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INDICAÇÃO Nº 518/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que promova a 
implantação de ciclovia na Rua Paschoalino Pedrazolli, Bairro Jamir D'Antônio, enfatizando a Área de Lazer 
Daniel Dourado. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando a crescente demanda por alternaƟvas de transporte sustentável, o aumento do 
número de ciclistas na cidade e a necessidade de oferecer uma infraestrutura mais segura e acessível 
para a população, acredito que a implementação de uma ciclovia contribuirá signiĮcaƟvamente para a 
melhoria da mobilidade urbana, bem-estar dos cidadãos e segurança no trânsito. 

Considerando que a ciclovia atenderá, proporcionará um trajeto seguro e confortável entre os 
bairros e pontos de interesse local, haja vista a área de lazer Daniel Dourado, que já é um local de 
encontro e aƟvidades recreaƟvas para diversas faixas etárias. 

Outrossim, a implantação de uma ciclovia nesta localidade estará alinhada com as políƟcas de 
promoção de sustentabilidade, saúde pública e a crescente valorização de aƟvidades ao ar livre, 
incenƟvando o uso de bicicletas como meio de transporte, tanto para lazer quanto para deslocamento 
diário. 
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Considerando que cabe ao Poder ExecuƟvo promover a organização municipal no que tange ao 
aspecto urbanísƟco com espaços e equipamentos urbanos que sejam necessariamente compaơveis e 
interdependentes com o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a 
implantação de ciclovia na Rua Paschoalino Pedrazolli, Bairro Jamir D'Antônio, enfatizando a Área de Lazer 
Daniel Dourado, atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa 
a parƟcipação popular na gestão administraƟva da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor 
e Estatuto da Cidade. 
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